LEI N.º 1.519, DE 12/09/95

Autoriza o executivo Municipal a conceder remissão total de crédito tributário que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por Decreto, remissão total de crédito tributário de IPTU e ISSON referentes aos exercícios de 1990, 1991 e 1992 aos contribuintes inscritos na divida ativa atendendo às seguintes condições:

I – situação econômico – financeira do sujeito passivo;

II – à diminuta importância do crédito tributário.

Parágrafo Único – O decreto a que se refere a caput da artigo não direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no art.155 do Código Tributário Nacional.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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